
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO Nº 4.542, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados - TIPI.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º, incisos I e II, do
Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, e no parágrafo único do art. 3º da Lei nº
10.485, de 3 de julho de 2002,

DECRETA:

Art. 1º É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados – TIPI..

Art. 2º A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum
do MERCOSUL (NCM) constante do Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 1997, com
alterações posteriores.

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no
Sistema Harmonizado (NBM/SH) para todos os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº
1.154, de 1º de março de 1971.

Art. 4º O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 relativos aos códigos
8702.10.00 e 8702.90.90 da TIPI, bem assim nas condições estabelecidas na Nota
Complementar NC (87-3) ao Capítulo 87 da TIPI, está condicionado à manifestação da
Secretaria da Receita Federal certificando que o veículo cumpre as exigências ali
estabelecidas.

Art. 5º A Tabela anexa ao Decreto nº 4.070, de 10 de dezembro de 1996, é
aplicável exclusivamente para fins do disposto nos art. 7º Lei nº 10.451, de 10 de maio de
2002.

Art. 6º No Anexo I da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, onde consta
"8536.50.90 Ex 03" passa a referir-se a "8536.50.90 Ex 01".

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos
a partir de 1o de janeiro de 2003.

Art. 8º Ficam expressamente revogados, a partir de 1º de janeiro de 2003, os
Decretos ºs 4.070, de 28 de dezembro de 2001; 4.186, de 5 de abril de 2002; 4.317, de 31 de
julho de 2002; 4.318, de 31 de julho de 2002; 4.396, de 27 de setembro de 2002; 4.441, de 25
de outubro de 2002; 4.455, de 31 de outubro de 2002; e 4.488, de 26 de novembro de 2002.
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Brasília, 26 de dezembro de 2002; 181º da Independência e 114º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS (TIPI)

BASEADA NA NOMENCLATURA COMUM DO MERCOSUL (NCM)
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 CAPÍTULO 31
ADUBOS OU FERTILIZANTES

Notas

1. O presente Capítulo não compreende:

a) o sangue animal da posição 05.11;

b) os produtos de constituição química definida apresentados isoladamente, exceto os
descritos nas Notas 2 A), 3 A), 4 A) ou 5, abaixo;

c) os cristais cultivados de cloreto de potássio (exceto os elementos de óptica), de peso
unitário igual ou superior a 2,5g, da posição 38.24; os elementos de óptica de cloreto
de potássio (posição 90.01).

2. A posição 31.02 compreende unicamente, desde que não apresentados sob as
formas ou embalagens previstas na posição 31.05:

A) os produtos seguintes:

1) o nitrato de sódio, mesmo puro;

2) o nitrato de amônio, mesmo puro;

3) os sais duplos, mesmo puros, de sulfato de amônio e nitrato de amônio;

4) o sulfato de amônio, mesmo puro;

5) os sais duplos, mesmo puros, ou as misturas de nitrato de cálcio e nitrato de
amônio;

6) os sais duplos, mesmo puros, ou as misturas de nitrato de cálcio e nitrato de
magnésio;
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7) a cianamida cálcica, mesmo pura, impregnada ou não de óleo;

8) a uréia, mesmo pura;

B) os adubos ou fertilizantes que consistam em misturas entre si de produtos indicados
na alínea A) acima;

C) os adubos ou fertilizantes que consistam em misturas de cloreto de amônio ou de
produtos indicados nas alíneas A) ou B) acima com cré, gipsita ou outras matérias
inorgânicas desprovidas de poder fertilizante;

D) os adubos ou fertilizantes líquidos que consistam em soluções aquosas ou
amoniacais de produtos indicados nas alíneas A) 2) ou A) 8) acima, ou de uma mistura
desses produtos.

3. A posição 31.03 compreende unicamente, desde que não apresentados sob as
formas ou embalagens previstas na posição 31.05:

A) os produtos seguintes:

1) as escórias de desfosforação;

2) os fosfatos naturais da posição 25.10, ustulados, calcinados ou que tenham
sofrido um tratamento térmico superior ao empregado para eliminar as
impurezas;

3) os superfosfatos (simples, duplos ou triplos);

4) o hidrogeno-ortofosfato de cálcio contendo uma proporção de flúor igual ou
superior a 0,2%, calculada sobre o produto anidro no estado seco;

B) os adubos ou fertilizantes que consistam em misturas entre si de produtos indicados
na alínea A) acima, considerando-se irrelevante o teor limite de flúor;

C) os adubos ou fertilizantes que consistam em misturas de produtos indicados nas
alíneas A) ou B) acima, considerando-se irrelevante o teor limite de flúor, com cré,
gipsita ou outras matérias inorgânicas desprovidas de poder fertilizante.

4. A posição 31.04 compreende unicamente, desde que não apresentados sob as
formas ou embalagens previstas na posição 31.05:

A) os produtos seguintes:

1) os sais de potássio naturais, em bruto (carnalita, cainita, silvinita e outros);

2) o cloreto de potássio, mesmo puro, ressalvadas as disposições da Nota 1 c) acima;

3) o sulfato de potássio, mesmo puro;

4) o sulfato de magnésio e potássio, mesmo puro;
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B) os adubos ou fertilizantes que consistam em misturas entre si dos produtos
indicados na alínea A) acima.

5. O hidrogeno-ortofosfato de diamônio (fosfato diamônico ou diamoniacal) e o
diidrogeno-ortofosfato de amônio (fosfato monoamônico ou monoamoniacal), mesmo
puros, e as misturas destes produtos entre si, incluem-se na posição 31.05.

6. Na acepção da posição 31.05, a expressão outros adubos ou fertilizantes apenas
inclui os produtos dos tipos utilizados como adubos ou fertilizantes, contendo, como
constituinte essencial, pelo menos um dos seguintes elementos fertilizantes:
nitrogênio, fósforo ou potássio.

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
(%)

3101.00.00 ADUBOS OU FERTILIZANTES DE ORIGEM ANIMAL OU
VEGETAL, MESMO MISTURADOS ENTRE SI OU
TRATADOS QUIMICAMENTE; ADUBOS OU
FERTILIZANTES RESULTANTES DA MISTURA OU DO
TRATAMENTO QUÍMICO DE PRODUTOS DE ORIGEM
ANIMAL OU VEGETAL NT

31.02 ADUBOS OU FERTILIZANTES MINERAIS OU QUÍMICOS,
NITROGENADOS

3102.10 -Uréia, mesmo em solução aquosa
3102.10.10 Com teor de nitrogênio superior a 45%, em peso 0
3102.10.90 Outra NT
3102.2 -Sulfato de amônio; sais duplos e misturas de sulfato de amônio e

nitrato de amônio
3102.21.00 --Sulfato de amônio NT
3102.29 --Outros
3102.29.10 Sulfonitrato de amônio NT
3102.29.90 Outros NT
3102.30.00 -Nitrato de amônio, mesmo em solução aquosa NT
3102.40.00 -Misturas de nitrato de amônio com carbonato de cálcio ou com

outras matérias inorgânicas desprovidas de poder fertilizante NT
3102.50 -Nitrato de sódio
3102.50.1 Natural

3102.50.11 Com teor de nitrogênio não superior a 16,3%, em peso NT
3102.50.19 Outro NT
3102.50.90 Outro NT

Ex 01 - Com teor de nitrogênio superior a 16,3%, em peso 0
3102.60.00 -Sais duplos e misturas de nitrato de cálcio e nitrato de amônio NT
3102.70.00 -Cianamida cálcica NT
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Ex 01 - Com teor de nitrogênio superior a 25,%, em peso 0
3102.80.00 -Misturas de uréia com nitrato de amônio em soluções aquosas ou

amoniacais NT
3102.90.00 -Outros, incluídas as misturas não mencionadas nas subposições

precedentes NT

31.03 ADUBOS OU FERTILIZANTES MINERAIS OU QUÍMICOS,
FOSFATADOS

3103.10 -Superfosfatos
3103.10.10 Com teor de pentóxido de fósforo (P2O5) não superior a

22%, em peso NT
3103.10.20 Com teor de pentóxido de fósforo (P2O5) superior a 22%

mas não superior a 45%, em peso NT
3103.10.30 Com teor de pentóxido de fósforo (P2O5) superior a 45%,

em peso NT
3103.20.00 -Escórias de desfosforação NT
3103.90 -Outros
3103.90.1 Hidrogeno-ortofosfato de cálcio

3103.90.11 Com teor de pentóxido de fósforo (P2O5) não superior a
46%, em peso NT

3103.90.19 Outros NT
3103.90.90 Outros NT

31.04 ADUBOS OU FERTILIZANTES MINERAIS OU QUÍMICOS,
POTÁSSICOS

3104.10.00 -Carnalita, silvinita e outros sais de potássio naturais, em bruto NT
3104.20 -Cloreto de potássio
3104.20.10 Com teor de óxido de potássio (K2O) não superior a 60%,

em peso NT
3104.20.90 Outros NT
3104.30 -Sulfato de potássio
3104.30.10 Com teor de óxido de potássio (K2O) não superior a 52%,

em peso NT
3104.30.90 Outros 0
3104.90 -Outros
3104.90.10 Sulfato duplo de potássio e magnésio, com teor de óxido de

potássio (K2O) superior a 30%, em peso 0
3104.90.90 Outros NT

31.05 ADUBOS OU FERTILIZANTES MINERAIS OU QUÍMICOS,
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CONTENDO DOIS OU TRÊS DOS SEGUINTES ELEMENTOS
FERTILIZANTES: NITROGÊNIO, FÓSFORO E POTÁSSIO;
OUTROS ADUBOS OU FERTILIZANTES; PRODUTOS DO
PRESENTE CAPÍTULO APRESENTADOS EM TABLETES OU
FORMAS SEMELHANTES, OU AINDA EM EMBALAGENS
COM PESO BRUTO NÃO SUPERIOR A 10kg

3105.10.00 -Produtos do presente Capítulo apresentados em tabletes ou
formas semelhantes, ou ainda em embalagens com peso bruto não
superior a 10kg NT
Ex 01 - Nitrato de sódio com teor de nitrogênio superior a 16,3%,
em peso 0
Ex 02 - Cianamida cálcica com teor de nitrogênio superior a 25%,
em peso 0
Ex 03 - Sulfato de potássio com teor de óxido de potássio (K2O)
superior a 52%, em peso 0
Ex 04 - Sulfato duplo de magnésio e potássio com teor de óxido de
potássio (K2O) superior a 30%, em peso 0

3105.20.00 -Adubos ou fertilizantes minerais ou químicos, contendo os três
elementos fertilizantes: nitrogênio, fósforo e potássio NT

3105.30 -Hidrogeno-ortofosfato de diamônio (fosfato diamônico ou
diamoniacal)

3105.30.10 Com teor de arsênio superior ou igual a 6mg/kg NT
3105.30.90 Outros NT
3105.40.00 -Diidrogeno-ortofosfato de amônio (fosfato monoamônico ou

monoamoniacal), mesmo misturado com hidrogeno-ortofosfato de
diamônio (fosfato diamônico ou diamoniacal) NT

3105.5 -Outros adubos ou fertilizantes minerais ou químicos, contendo os
dois elementos fertilizantes: nitrogênio e fósforo

3105.51.00 --Contendo nitratos e fosfatos NT
3105.59.00 --Outros NT
3105.60.00 -Adubos ou fertilizantes minerais ou químicos, contendo os dois

elementos fertilizantes: fósforo e potássio NT
3105.90 -Outros
3105.90.1 Nitrato de sódio potássico

3105.90.11 Com teor de nitrogênio não superior a 15%, em peso, e de
óxido de potássio (K2O) não superior a 15%, em peso NT

3105.90.19 Outros NT
3105.90.90 Outros NT

CAPÍTULO 32
EXTRATOS TANANTES E TINTORIAIS; TANINOS E SEUS

DERIVADOS; PIGMENTOS E OUTRAS MATÉRIAS
CORANTES; TINTAS E VERNIZES; MÁSTIQUES;

TINTAS DE ESCREVER
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Notas
1. O presente Capítulo não compreende:

a) os produtos de constituição química definida, apresentados isoladamente, exceto os
que correspondam às especificações das posições 32.03 ou 32.04, os produtos
inorgânicos dos tipos utilizados como luminóforos (posição 32.06), os vidros obtidos a
partir do quartzo ou de outras sílicas fundidos sob as formas indicadas na posição
32.07 e as tinturas e outras matérias corantes apresentadas em formas próprias ou em
embalagens para venda a retalho, da posição 32.12;

b) os tanatos e outros derivados tânicos dos produtos incluídos nas posições 29.36 a
29.39, 29.41 ou 35.01 a 35.04;

c) os mástiques de asfalto e outros mástiques betuminosos (posição 27.15).

2. As misturas de sais de diazônio estabilizados e copulantes utilizados para estes sais,
para a produção de corantes azóicos, incluem-se na posição 32.04.

3. Também se incluem nas posições 32.03, 32.04, 32.05 e 32.06, as preparações à base
de matérias corantes (incluídos, no que respeita à posição 32.06, os pigmentos da
posição 25.30 ou do Capítulo 28, as escamas e os pós metálicos), dos tipos utilizados
para colorir qualquer matéria ou destinadas a entrar como ingredientes na fabricação
de preparações corantes. Estas posições não compreendem, todavia, os pigmentos em
dispersão em meios não aquosos, no estado líquido ou pastoso, dos tipos utilizados na
fabricação de tintas (posição 32.12), nem as outras preparações indicadas nas posições
32.07, 32.08, 32.09, 32.10, 32.12, 32.13 ou 32.15.

4. As soluções (excluídos os colódios), em solventes orgânicos voláteis, dos produtos
referidos nas posições 39.01 a 39.13 incluem-se na posição 32.08 quando a proporção
do solvente seja superior a 50% do peso da solução.

5. Na acepção do presente Capítulo, a expressão matérias corantes não abrange os
produtos dos tipos utilizados como matérias de carga nas tintas a óleo, mesmo que
possam também ser utilizados como pigmentos corantes nas tintas a água.

6. Na acepção da posição 32.12, apenas se consideram folhas para marcar a ferro as
folhas delgadas do tipo das utilizadas, por exemplo, para marcar encadernações,
couros ou forros de chapéus e constituídas por:

a) pós metálicos impalpáveis (mesmo de metais preciosos) ou pigmentos, aglomerados
por meio de cola, gelatina ou de outros aglutinantes;

b) metais (mesmo preciosos) ou pigmentos, depositados sobre uma folha de qualquer
matéria, que lhes serve de suporte.

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
(%)

32.01 EXTRATOS TANANTES DE ORIGEM VEGETAL; TANINOS
E SEUS SAIS, ÉTERES, ÉSTERES E OUTROS DERIVADOS

3201.10.00 -Extrato de quebracho 0
3201.20.00 -Extrato de mimosa 0
3201.90 -Outros
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3201.90.1 Extratos

3201.90.11 De gambir 0
3201.90.12 De carvalho ou de castanheiro 0
3201.90.19 Outros 0
3201.90.20 Taninos 0
3201.90.90 Outros 0

32.02 PRODUTOS TANANTES ORGÂNICOS SINTÉTICOS;
PRODUTOS TANANTES INORGÂNICOS; PREPARAÇÕES
TANANTES, MESMO CONTENDO PRODUTOS TANANTES
NATURAIS; PREPARAÇÕES ENZIMÁTICAS PARA A PRÉ-
CURTIMENTA

3202.10.00 -Produtos tanantes orgânicos sintéticos 0
3202.90 -Outros
3202.90.1 Produtos tanantes inorgânicos

3202.90.11 À base de sais de cromo 0
3202.90.12 À base de sais de titânio 0
3202.90.13 À base de sais de zircônio 0
3202.90.19 Outros 0
3202.90.2 Preparações tanantes

3202.90.21 À base de compostos de cromo 0
3202.90.29 Outros 0
3202.90.30 Preparações enzimáticas para a pré-curtimenta 0

3203.00 MATÉRIAS CORANTES DE ORIGEM VEGETAL OU
ANIMAL (INCLUÍDOS OS EXTRATOS TINTORIAIS MAS
EXCLUÍDOS OS NEGROS DE ORIGEM ANIMAL), MESMO
DE CONSTITUIÇÃO QUÍMICA DEFINIDA; PREPARAÇÕES
INDICADAS NA NOTA 3 DO PRESENTE CAPÍTULO, À
BASE DE MATÉRIAS CORANTES DE ORIGEM VEGETAL
OU ANIMAL

3203.00.1 Matérias corantes de origem vegetal

3203.00.11 Hemateína 0
3203.00.12 Fisetina 0
3203.00.13 Morina 0
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3203.00.19 Outras 0
3203.00.2 Matérias corantes de origem animal

3203.00.21 Carmim de cochonilha 0
3203.00.29 Outras 0
3203.00.30 Preparações indicadas na Nota 3 do presente Capítulo, à

base de matérias corantes de origem vegetal ou animal 0

32.04 MATÉRIAS CORANTES ORGÂNICAS SINTÉTICAS, MESMO
DE CONSTITUIÇÃO QUÍMICA DEFINIDA; PREPARAÇÕES
INDICADAS NA NOTA 3 DO PRESENTE CAPÍTULO, À
BASE DE MATÉRIAS CORANTES ORGÂNICAS
SINTÉTICAS; PRODUTOS ORGÂNICOS SINTÉTICOS DOS
TIPOS UTILIZADOS COMO AGENTES DE AVIVAMENTO
FLUORESCENTES OU COMO LUMINÓFOROS, MESMO DE
CONSTITUIÇÃO QUÍMICA DEFINIDA

3204.1 -Matérias corantes orgânicas sintéticas e preparações indicadas na
Nota 3 do presente Capítulo, à base dessas matérias corantes

3204.11.00 --Corantes dispersos e preparações à base desses corantes 0
3204.12 --Corantes ácidos, mesmo metalizados, e preparações à base

desses corantes; corantes mordentes e preparações à base desses
corantes

3204.12.10 Corantes ácidos, mesmo metalizados, e preparações à base
desses corantes 0

3204.12.20 Corantes mordentes e preparações à base desses corantes 0
3204.13.00 --Corantes básicos e preparações à base desses corantes 0
3204.14.00 --Corantes diretos e preparações à base desses corantes 0
3204.15 --Corantes à cuba (incluídos os utilizáveis, no estado em que se

apresentam, como pigmentos) e preparações à base desses corantes
3204.15.10 Índigo blue, segundo Colour Index 73.000 0
3204.15.20 Dibenzantrona 0
3204.15.30 12,12-Dimetoxidibenzantrona 0
3204.15.90 Outros 0
3204.16.00 --Corantes reagentes e preparações à base desses corantes 0
3204.17.00 --Pigmentos e preparações à base desses pigmentos 0
3204.19 --Outros, incluídas as misturas de matérias corantes de duas ou

mais das subposições 3204.11 a 3204.19
3204.19.1 Carotenóides e suas preparações

3204.19.11 Carotenóides 0
3204.19.12 Preparações contendo beta-caroteno, ésteres metílico ou

etílico do ácido 8’-apo-beta-carotenóico de cantaxantina, 0
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com óleos ou gorduras vegetais, amido, gelatina, sacarose
ou dextrina, próprias para colorir alimentos

3204.19.13 Outras preparações próprias para colorir alimentos 0
3204.19.19 Outras 0
3204.19.20 Corantes solúveis em solventes (corantes solventes) 0
3204.19.30 Corantes azóicos 0
3204.19.90 Outras 0
3204.20 -Produtos orgânicos sintéticos dos tipos utilizados como agentes

de avivamento fluorescentes
3204.20.1 Derivados do estilbeno

3204.20.11 Derivados do ácido 4,4-bis-(1,3,5)triazinil-6-
aminoestilbeno-2,2-dissulfônico 0

3204.20.19 Outros 0
3204.20.90 Outros 0
3204.90.00 -Outros 0

3205.00.00 LACAS CORANTES; PREPARAÇÕES INDICADAS NA NOTA
3 DO PRESENTE CAPÍTULO, À BASE DE LACAS
CORANTES 0

32.06 OUTRAS MATÉRIAS CORANTES; PREPARAÇÕES
INDICADAS NA NOTA 3 DO PRESENTE CAPÍTULO,
EXCETO AS DAS POSIÇÕES 32.03, 32.04 OU 32.05;
PRODUTOS INORGÂNICOS DOS TIPOS UTILIZADOS
COMO LUMINÓFOROS, MESMO DE CONSTITUIÇÃO
QUÍMICA DEFINIDA

3206.1 -Pigmentos e preparações à base de dióxido de titânio
3206.11 --Contendo, em peso, 80% ou mais de dióxido de titânio,

calculado sobre matéria seca
3206.11.1 Pigmentos tipo rutilo

3206.11.11 Com tamanho médio de partícula superior ou igual a 0,6
micrometros (mícrons), com adição de modificadores 0

3206.11.19 Outros 0
3206.11.20 Outros pigmentos 0
3206.11.30 Preparações 0
3206.19 --Outros
3206.19.10 Pigmento constituído por mica revestida com película de

dióxido de titânio 0
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3206.19.90 Outros 0
3206.20.00 -Pigmentos e preparações à base de compostos de cromo 0
3206.30.00 -Pigmentos e preparações à base de compostos de cádmio 0
3206.4 -Outras matérias corantes e outras preparações
3206.41.00 --Ultramar e suas preparações 0
3206.42 --Litopônio, outros pigmentos e preparações à base de sulfeto de

zinco
3206.42.10 Litopônio 0
3206.42.90 Outros 0
3206.43.00 --Pigmentos e preparações à base de hexacianoferratos

(ferrocianetos e ferricianetos) 0
3206.49.00 --Outras 0
3206.50 -Produtos inorgânicos dos tipos utilizados como luminóforos
3206.50.1 Com substâncias radioativas de radiotividade específica

inferior ou igual a 74Bq/g (0,002m Ci/g)

3206.50.11 Halofosfatos de cálcio ou de estrôncio 0
3206.50.19 Outros 0
3206.50.2 Sem substâncias radioativas

3206.50.21 Halofosfatos de cálcio ou de estrôncio 0
3206.50.29 Outros 0

32.07 PIGMENTOS, OPACIFICANTES E CORES PREPARADOS,
COMPOSIÇÕES VITRIFICÁVEIS, ENGOBOS, POLIMENTOS
LÍQUIDOS E PREPARAÇÕES SEMELHANTES, DOS TIPOS
UTILIZADOS NAS INDÚSTRIAS DA CERÂMICA, DO
ESMALTE E DO VIDRO; FRITAS DE VIDRO E OUTROS
VIDROS, EM PÓ, EM GRÂNULOS, EM LAMELAS OU EM
FLOCOS

3207.10 -Pigmentos, opacificantes e cores preparados e preparações
semelhantes

3207.10.10 À base de zircônio ou seus sais 0
3207.10.90 Outros 0
3207.20 -Composições vitrificáveis, engobos e preparações semelhantes
3207.20.10 Engobos 0
3207.20.9 Outras

3207.20.91 Com um teor, em peso, de prata superior ou igual a 25% ou
de bismuto superior ou igual a 40%, dos tipos utilizados na
fabricação de circuitos impressos 0
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3207.20.99 Outras 0
3207.30.00 -Polimentos líquidos e preparações semelhantes 0
3207.40 -Fritas de vidro e outros vidros, em pó, em grânulos, em lamelas

ou em flocos
3207.40.10 Fritas de vidro 0
3207.40.90 Outros 0

32.08 TINTAS E VERNIZES, À BASE DE POLÍMEROS
SINTÉTICOS OU DE POLÍMEROS NATURAIS
MODIFICADOS, DISPERSOS OU DISSOLVIDOS EM MEIO
NÃO AQUOSO; SOLUÇÕES DEFINIDAS NA NOTA 4 DO
PRESENTE CAPÍTULO

3208.10 -À base de poliésteres
3208.10.10 Tintas 10
3208.10.20 Vernizes 10
3208.10.30 Soluções definidas na Nota 4 do presente Capítulo 10
3208.20 -À base de polímeros acrílicos ou vinílicos
3208.20.10 Tintas 10
3208.20.20 Vernizes 10
3208.20.30 Soluções definidas na Nota 4 do presente Capítulo 10
3208.90 -Outros
3208.90.10 Tintas 10
3208.90.2 Vernizes

3208.90.21 À base de derivados de celulose 10
3208.90.29 Outros 10
3208.90.3 Soluções definidas na Nota 4 do presente Capítulo

3208.90.31 De silicones 10
3208.90.39 Outras 10

32.09 TINTAS E VERNIZES, À BASE DE POLÍMEROS
SINTÉTICOS OU DE POLÍMEROS NATURAIS
MODIFICADOS, DISPERSOS OU DISSOLVIDOS EM MEIO
AQUOSO

3209.10 -À base de polímeros acrílicos ou vinílicos
3209.10.10 Tintas 10
3209.10.20 Vernizes 10
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3209.90 -Outros
3209.90.1 Tintas

3209.90.11 À base de politetrafluoretileno 10
3209.90.19 Outras 10
3209.90.20 Vernizes 10

3210.00 OUTRAS TINTAS E VERNIZES; PIGMENTOS A ÁGUA
PREPARADOS, DOS TIPOS UTILIZADOS PARA
ACABAMENTO DE COUROS

3210.00.10 Tintas 10
3210.00.20 Vernizes 10
3210.00.30 Pigmentos a água preparados, dos tipos utilizados para

acabamento de couros 10

3211.00.00 SECANTES PREPARADOS 10

32.12 PIGMENTOS (INCLUÍDOS OS PÓS E FLOCOS METÁLICOS)
DISPERSOS EM MEIOS NÃO AQUOSOS, NO ESTADO
LÍQUIDO OU PASTOSO, DOS TIPOS UTILIZADOS NA
FABRICAÇÃO DE TINTAS; FOLHAS PARA MARCAR A
FERRO; TINTURAS E OUTRAS MATÉRIAS CORANTES
APRESENTADAS EM FORMAS PRÓPRIAS OU EM
EMBALAGENS PARA VENDA A RETALHO

3212.10.00 -Folhas para marcar a ferro 10
3212.90 -Outros
3212.90.10 Alumínio em pó ou em lamelas, empastado com solvente

do tipo hidrocarbonetos, com teor de alumínio superior ou
igual a 60%, em peso 10

3212.90.90 Outros 10

32.13 CORES PARA PINTURA ARTÍSTICA, ATIVIDADES
EDUCATIVAS, PINTURA DE TABULETAS, MODIFICAÇÃO
DE TONALIDADES, RECREAÇÃO E CORES
SEMELHANTES, EM PASTILHAS, TUBOS, POTES,
FRASCOS, GODÊS OU ACONDICIONAMENTOS
SEMELHANTES

3213.10.00 -Cores em sortidos 10
3213.90.00 -Outras 10

32.14 MÁSTIQUE DE VIDRACEIRO, CIMENTOS DE RESINA E
OUTROS MÁSTIQUES; INDUTOS UTILIZADOS EM
PINTURA; INDUTOS NÃO REFRATÁRIOS DO TIPO DOS
UTILIZADOS EM ALVENARIA
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3214.10 -Mástique de vidraceiro, cimentos de resina e outros mástiques;
indutos utilizados em pintura

3214.10.10 Mástique de vidraceiro, cimentos de resina e outros
mástiques 10

3214.10.20 Indutos utilizados em pintura 10
3214.90.00 -Outros 10

32.15 TINTAS DE IMPRESSÃO, TINTAS DE ESCREVER OU DE
DESENHAR E OUTRAS TINTAS, MESMO CONCENTRADAS
OU NO ESTADO SÓLIDO

3215.1 -Tintas de impressão
3215.11.00 --Pretas 0
3215.19.00 --Outras 0
3215.90.00 -Outras 0

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004

Dispõe sobre a Contribuição para os
Programas de Integração Social e de Formação
do Patrimônio do Servidor Público e a
Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social incidentes sobre a
importação de bens e serviços e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO XII
DISPOSIÇÕES GERAIS

.......................................................................................................................................................

Art. 42. Opcionalmente, as pessoas jurídicas tributadas pelo lucro real que aufiram
receitas de venda dos produtos de que tratam os §§ 1o a 3o e 5o a 9o do art. 8o desta Lei
poderão adotar, antecipadamente, o regime de incidência não-cumulativa da contribuição para
o PIS/PASEP e da COFINS.

§ 1o A opção será exercida até o dia 31 de maio de 2004, de acordo com as
normas e condições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal, produzindo efeitos em
relação aos fatos geradores ocorridos a partir do dia 1o de maio de 2004.

§ 2o Não se aplicam as disposições dos arts. 46 e 47 desta Lei às pessoas jurídicas
que efetuarem a opção na forma do caput deste artigo.

Art. 43. Fica prorrogado por 90 (noventa) dias o prazo de que trata o art. 89 da Lei
nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

Art. 44. Fica revogado o § 4o do art. 1o da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de
2000, alterado pela Lei no 10.548, de 13 de novembro de 2002.

§ 1o Os efeitos da revogação de que trata o caput dar-se-ão a partir do 4o (quarto)
mês subseqüente ao de publicação desta Lei.

§ 2o (VETADO).

Art. 45. Produzem efeitos a partir do primeiro dia do 4o (quarto) mês subseqüente
ao de publicação desta Lei, quanto às alterações efetuadas em relação à Medida Provisória nº
164, de 29 de janeiro de 2004, as disposições constantes desta Lei:

I - nos §§ 1o a 3o, 5o, 8o e 9o do art. 8o;
II - no art. 16;
III - no art. 17; e
IV - no art. 22.
Parágrafo único. As disposições de que tratam os incisos I a IV do caput deste

artigo, na redação original da Medida Provisória no 164, de 29 de janeiro de 2004, produzem
efeitos a partir de 1o de maio de 2004.
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Art. 46. Produz efeitos a partir do 1o (primeiro) dia do 4o (quarto) mês
subseqüente ao de publicação desta Lei o disposto:

I - nos arts. 1o , 12, 50 e art. 51, incisos II e IV, da Lei nº 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, com a redação dada pelo art. 21 desta Lei;

II - nos arts. 1o  e 3o  da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, com a redação
dada pelo art. 34 desta Lei;

III – nos arts. 1o , 3o  e 5o  da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, com a redação
dada pelo art. 36 desta Lei, observado o disposto no art. 47; e

IV – nos arts. 1o , 2o , 3o  e 11 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, com
a redação dada pelo art. 37 desta Lei.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a não-cumulatividade na
cobrança da contribuição para os Programas
de Integração Social (PIS) e de Formação do
Patrimônio do Servidor Público (Pasep), nos
casos que especifica; sobre o pagamento e o
parcelamento de débitos tributários federais, a
compensação de créditos fiscais, a declaração
de inaptidão de inscrição de pessoas jurídicas,
a legislação aduaneira, e dá outras
providências.

CAPÍTULO I
DA COBRANÇA NÃO CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP

....................................................................................................................................................

Art. 3º Do valor apurado na forma do art.2º a pessoa jurídica poderá descontar
créditos calculados em relação a:

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos:
* Inciso I, caput, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004 (DOU de 30/04/2004 -
Ed. Extra - em vigor desde a publicação, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês
subseqüente à publicação desta Lei).
a) nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º desta Lei; e
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004 (DOU de 30/04/2004 - Ed. Extra - em
vigor desde a publicação, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente à
publicação desta Lei).
b) no § 1º do art. 2º desta Lei;
* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou
fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes,
exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002,
devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos
veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI;
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.

III - (VETADO)
IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica,

utilizados nas atividades da empresa;
  V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa

jurídica,    exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das   Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES;

* Inciso V com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
VI - máquinas e equipamentos adquiridos para utilização na fabricação de

produtos destinados à venda, bem como a outros bens incorporados ao ativo imobilizado;
VII - edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo, inclusive

de mão-de-obra, tenha sido suportado pela locatária;
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VIII - bens recebidos em devolução, cuja receita de venda tenha integrado
faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei.

IX - energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica.
* Inciso IX acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003.

§ 1o O crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput
do art. 2o desta Lei sobre o valor:

§ 1º com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;
II - dos itens mencionados nos incisos IV, V e IX do caput, incorridos no mês;
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003.
III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos

incisos VI e VII do caput, incorridos no mês;
IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.

§ 2o Não dará direito a crédito o valor:
* § 2º com redação dada  pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004
I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e
* Inciso I incluído pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004
II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição,

inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em
produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição.

*Inciso II incluído pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:
I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;
II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica

domiciliada no País;
III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do

mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.
§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses

subseqüentes.
§ 5º (VETADO)
§ 6º (VETADO)
I - seu montante será determinado mediante aplicação, sobre o valor das

mencionadas aquisições, de alíquota correspondente a 70% (setenta por cento) daquela
constante do art.2º;

II - o valor das aquisições não poderá ser superior ao que vier a ser fixado, por
espécie de bem ou serviço, pela Secretaria da Receita Federal."

§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da
contribuição para o PIS/Pasep, em relação apenas a parte de suas receitas, o crédito será
apurado, exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas
receitas.

§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal,
no caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e àquelas
submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será
determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de:

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de
contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a
relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a
receita bruta total, auferidas em cada mês.
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§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica será aplicado consistentemente por todo
o ano-calendário, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.

§ 10. Sem prejuízo do aproveitamento dos créditos apurados na forma deste
artigo, as pessoas jurídicas que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal,
classificadas nos capítulos 2 a 4, 8 a 12 e 23, e nos códigos 01.03, 01.05, 0504.00,
0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, 15.07 a 15.14,
1515.2, 1516.20.00, 15.17, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.03, 1804.00.00,
1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da Nomenclatura Comum do Mercosul,
destinados à alimentação humana ou animal poderão deduzir da contribuição para o
PIS/Pasep, devida em cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor
dos bens e serviços referidos no inciso II do caput deste artigo, adquiridos, no mesmo
período, de pessoas físicas residentes no País.

* § 10 com redação dada pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003.
§ 11. Relativamente ao crédito presumido referido no § 10:
* § 11, caput, acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003.
I - seu montante será determinado mediante aplicação, sobre o valor das

mencionadas aquisições, de alíquota correspondente a setenta por cento daquela constante
do art.2º;

* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003.
II - o valor das aquisições não poderá ser superior ao que vier a ser fixado, por

espécie de bem ou serviço, pela Secretaria da Receita Federal.
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003.

Art. 4º O contribuinte da contribuição para o PIS/Pasep é a pessoa jurídica que
auferir as receitas a que se refere o art.1º.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003

Altera a Legislação Tributária Federal e dá
outras providências.

CAPÍTULO I
DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS

....................................................................................................................................................

Art. 3º Do valor apurado na forma do art.2º a pessoa jurídica poderá descontar
créditos calculados em relação a:

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos
referidos:

* Inciso I, caput, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
a) nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º desta Lei; e
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
b) no § 1º do art. 2º desta Lei;
* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção

ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes,
exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002,
devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos
veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI;

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
III - energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica;
IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica,

utilizados nas atividades da empresa;
V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa

jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES;

* Inciso V com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado

adquiridos para utilização na produção de bens destinados à venda, ou na prestação de
serviços;

VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas
atividades da empresa;

VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado
faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos
incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.

§ 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado
mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor:

* § 1º, caput, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;
II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês;
III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos

VI e VII do caput, incorridos no mês;
IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.
§ 2º Não dará direito a crédito o valor:
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* § 2º, caput com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição,

inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em
produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:
I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;
II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica

domiciliada no País;
III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do

mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.
§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses

subseqüentes.
§ 5º Sem prejuízo do aproveitamento dos créditos apurados na forma deste artigo,

as pessoas jurídicas que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos
capítulos 2 a 4, 8 a 12 e 23, e nos códigos 01.03, 01.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00,
0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, 15.07 a 1514, 1515.2, 1516.20.00, 15.17,
1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e
2209.00.00, todos da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, destinados à alimentação
humana ou animal, poderão deduzir da COFINS, devida em cada período de apuração, crédito
presumido, calculado sobre o valor dos bens e serviços referidos no inciso II do caput deste
artigo, adquiridos, no mesmo período, de pessoas físicas residentes no País.

§ 6º Relativamente ao crédito presumido referido no § 5º:
I - seu montante será determinado mediante aplicação, sobre o valor das

mencionadas aquisições, de alíquota correspondente a 80% (oitenta por cento) daquela
constante do caput art. 2º desta Lei;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
II - o valor das aquisições não poderá ser superior ao que vier a ser fixado, por

espécie de bem ou serviço, pela Secretaria da Receita Federal - SRF, do Ministério da
Fazenda.

§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da
COFINS, em relação apenas à parte de suas receitas, o crédito será apurado, exclusivamente,
em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas.

§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no
caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e àquelas
submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será
determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de:

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de
contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a
relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a
receita bruta total, auferidas em cada mês.

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica para determinação do crédito, na forma
do § 8º, será aplicado consistentemente por todo o ano-calendário e, igualmente, adotado na
apuração do crédito relativo à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa, observadas as
normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.

§ 10. O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo não constitui receita
bruta da pessoa jurídica, servindo somente para dedução do valor devido da contribuição.
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§ 11. Sem prejuízo do aproveitamento dos créditos apurados na forma deste artigo,
as pessoas jurídicas que adquiram diretamente de pessoas físicas residentes no País produtos
in natura de origem vegetal, classificados nas posições 10.01 a 10.08 e 12.01, todos da NCM,
que exerçam cumulativamente as atividades de secar, limpar, padronizar, armazenar e
comercializar tais produtos, poderão deduzir da COFINS devida, relativamente às vendas
realizadas às pessoas jurídicas a que se refere o § 5º, em cada período de apuração, crédito
presumido calculado à alíquota correspondente a 80% (oitenta por cento) daquela prevista no
art. 2º sobre o valor de aquisição dos referidos produtos in natura.

§ 12. Relativamente ao crédito presumido referido no § 11:
I - o valor das aquisições que servir de base para cálculo do crédito presumido não

poderá ser superior ao que vier a ser fixado, por espécie de produto, pela Secretaria da Receita
Federal - SRF; e

II - a Secretaria da Receita Federal expedirá os atos necessários para regulamentá-
lo.

§ 13. Deverá ser estornado o crédito da COFINS relativo a bens adquiridos para
revenda ou utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção ou fabricação de
bens ou produtos destinados à venda, que tenham sido furtados ou roubados, inutilizados ou
deteriorados, destruídos em sinistro ou, ainda, empregados em outros produtos que tenham
tido a mesma destinação.

* § 13 acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 14. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso

III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de máquinas e equipamentos destinados ao ativo
imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas
referidas no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e oito
avos) do valor de aquisição do bem, de acordo com regulamentação da Secretaria da Receita
Federal.

* § 14 acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 15. O crédito, na hipótese de aquisição, para revenda, de papel imune a impostos

de que trata o art. 150, inciso VI, alínea "d" da Constituição Federal, quando destinado à
impressão de periódicos, será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no § 2º
do art. 2º desta Lei.

* § 15 acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.

Art. 4º A pessoa jurídica que adquirir imóvel para venda ou promover
empreendimento de desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação imobiliária
ou construção de prédio destinado a venda, utilizará o crédito referente aos custos
vinculados à unidade construída ou em construção, a ser descontado na forma do art.3º,
somente a partir da efetivação da venda.

§ 1º Na hipótese de venda de unidade imobiliária não concluída, a pessoa jurídica
poderá utilizar crédito presumido, em relação ao custo orçado de que trata a legislação do
imposto de renda.

§ 2º O crédito presumido será calculado mediante a aplicação da alíquota de que
trata o art.2º sobre o valor do custo orçado para conclusão da obra ou melhoramento,
ajustado pela exclusão dos valores a serem pagos a pessoa física, encargos trabalhistas,
sociais e previdenciários, e dos bens e serviços, acrescidos dos tributos incidentes na
importação, adquiridos de pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior.

§ 3º O crédito a ser descontado na forma do caput e o crédito presumido apurado
na forma do § 2º deverão ser utilizados na proporção da receita relativa à venda da unidade
imobiliária, à medida do recebimento.
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§ 4º Ocorrendo modificação do valor do custo orçado, antes do término da obra
ou melhoramento, nas hipóteses previstas na legislação do imposto de renda, o novo valor
orçado deverá ser considerado para efeito do disposto nos §§ 2º e 3º.

§ 5º A pessoa jurídica que utilizar o crédito presumido de que trata este artigo
determinará, na data da conclusão da obra ou melhoramento, a diferença entre o custo
orçado e o efetivamente realizado, apurados na forma da legislação do imposto de renda,
com os ajustes previstos no § 2º:

I - se o custo realizado for inferior ao custo orçado, em mais de 15% (quinze por
cento) deste, considerar-se-á como postergada a contribuição incidente sobre a diferença;

II - se o custo realizado for inferior ao custo orçado, em até 15% (quinze por
cento) deste, a contribuição incidente sobre a diferença será devida a partir da data da
conclusão, sem acréscimos legais;

III - se o custo realizado for superior ao custo orçado, a pessoa jurídica terá
direito ao crédito correspondente à diferença, no período de apuração em que ocorrer a
conclusão, sem acréscimos.

§ 6º A diferença de custo a que se refere o § 5º será, no período de apuração em
que ocorrer a conclusão da obra ou melhoramento, adicionada ou subtraída, conforme o
caso, no cálculo do crédito a ser descontado na forma do art.3º, devendo ainda, em relação à
contribuição considerada postergada, de acordo com o inciso I, ser recolhidos os acréscimos
referentes a juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da legislação
que rege a cobrança da contribuição não paga.

§ 7º Se a venda de unidade imobiliária não concluída ocorrer antes de iniciada a
apuração da COFINS na forma do art.2º, o custo orçado poderá ser calculado na data de
início dessa apuração, para efeito do disposto nos §§ 2º e 3º, observado, quanto aos custos
incorridos até essa data, o disposto no § 4º do art.12.

§ 8º O disposto neste artigo não se aplica às vendas anteriores à vigência
daMedida Provisória nº 2.221, de 4 de setembro de 2001.

§ 9º Os créditos referentes a unidades imobiliárias recebidas em devolução,
calculados com observância do disposto neste artigo, serão estornados na data do
desfazimento do negócio.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 164, DE 29 DE JANEIRO 2004
(Convertida na Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004)

Dispõe sobre a Contribuição para os
Programas de Integração Social e de Formação
do Patrimônio do Servidor Público e a
Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social incidentes sobre a
importação de bens e serviços, e dá outras
providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de Presidente
da República, usando da atribuição que lhe confere o art.62 da Constituição, adota a seguinte
Medida Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I
DA INCIDÊNCIA

Art. 1o Ficam instituídas a Contribuição para os Programas de Integração Social e
de Formação do Patrimônio do Servidor Público Incidente na Importação de Produtos
Estrangeiros ou Serviços - PIS/PASEP-Importação e a Contribuição Social para o
Financiamento da Seguridade Social Devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou
Serviços do Exterior - COFINS-Importação, com base nos arts. 149, § 2o, inciso II, e 195,
inciso IV, da Constituição, observado o disposto no seu art.195, § 6o.

§ 1º Os serviços a que se refere o caput são os provenientes do exterior prestados
por pessoa física ou pessoa jurídica residente ou domiciliada no exterior, nas seguintes
hipóteses:

I - executados no País; ou
II - executados no exterior, cujo resultado se verifique no País.
§ 2o Consideram-se também estrangeiros:
I - bens nacionais ou nacionalizados exportados, que retornem ao País, salvo se:
a) enviados em consignação e não vendidos no prazo autorizado;
b) devolvidos por motivo de defeito técnico, para reparo ou para substituição;
c) por motivo de modificações na sistemática de importação por parte do país

importador;
d) por motivo de guerra ou de calamidade pública; ou
e) por outros fatores alheios à vontade do exportador;
II - os equipamentos, as máquinas, os veículos, os aparelhos e os instrumentos,

bem como as partes, as peças, os acessórios e os componentes, de fabricação nacional,
adquiridos no mercado interno pelas empresas nacionais de engenharia, e exportados para a
execução de obras contratadas no exterior, na hipótese de retornarem ao País.

Art. 2o As contribuições instituídas no art.1o não incidem sobre:
I - bens estrangeiros que, corretamente descritos nos documentos de transporte,

chegarem ao País por erro inequívoco ou comprovado de expedição, e que forem redestinados
ou devolvidos para o exterior;

II - bens estrangeiros idênticos, em igual quantidade e valor, e que se destinem à
reposição de outros anteriormente importados que se tenham revelado, após o desembaraço
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aduaneiro, defeituosos ou imprestáveis para o fim a que se destinavam, observada a
regulamentação do Ministério da Fazenda;

III - bens estrangeiros que tenham sido objeto de pena de perdimento, exceto nas
hipóteses em que não sejam localizados, tenham sido consumidos ou revendidos;

IV - bens estrangeiros devolvidos para o exterior antes do registro da declaração
de importação, observada a regulamentação do Ministério da Fazenda;

V - pescado capturado fora das águas territoriais do País, por empresa localizada
no seu território, desde que satisfeitas as exigências que regulam a atividade pesqueira;

VI - bens aos quais tenha sido aplicado o regime de exportação temporária;
VII - bens ou serviços importados pelas entidades beneficentes de assistência

social, nos termos do § 7º do art.195 da Constituição, observado o disposto no art.10;
VIII - bens em trânsito aduaneiro de passagem, acidentalmente destruídos;
IX - bens avariados ou que se revelem imprestáveis para os fins a que se

destinavam, desde que destruídos, sob controle aduaneiro, antes de despachados para
consumo, sem ônus para a Fazenda Nacional; e

X - o custo do transporte internacional e de outros serviços, que tiverem sido
computados no valor aduaneiro que serviu de base de cálculo da contribuição.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................


